
EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL SRP
N° 002/2018/CEL/FCCM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, POR
MENOR PREÇO POR ITEM PARA
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS

ABERTURA: 23/01/2019 às 10:00hrs



PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21934/2018-FCCM
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2018-CEL/FCCM
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM POR LOTE
DIA: 23/01/2019/2018, ÀS 10h00

A Fundação Casa da Cultura de Marabá, por intermédio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 114/2018-FCCM, torna
público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando o PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇO Nº
01/2018-CEL/FCCM, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para contratação de empresa para possível fornecimento de
Equipamentos de Proteção Individual - EPI para atender as necessidades da Fundação Casa da Cultura de Marabá, conforme
este Edital e seus Anexos, partes integrantes deste processo, observadas as especificações e disposições a seguir
enumeradas, regendo-se esta licitação pela Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e
alterações posteriores.

1. DO LOCAL, DATA E HORA
1.1. A sessão pública iniciar-se-á com a abertura dos envelopes Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS, e, posteriormente, o Nº 02 –
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, do proponente vencedor, que se darão na sede da FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA DE
MARABÁ, situada à Folha 31, Quadra Especial, Lote 01, Bairro Nova Marabá, Marabá/PA, pelo Pregoeiro, no dia 23 de Janeiro
de 2019 , com início às 10:00 horas, horário local.
1.2. Somente poderão participar da sessão pública de lances, as empresas que apresentarem propostas no endereço descrito
no item 1.1.
1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data
mencionada no item 1.1, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário, independentemente de nova comunicação.

2. DO OBJETO, FONTE DE RECURSO E REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. Objeto: contratação de empresa para possível fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, para atender
as necessidades da Fundação Casa da Cultura de Marabá, disposto no Lote 01, composto de 24 itens conforme especificação
dos Anexos III e VI do presente edital;
2.2. Fonte de Recursos:

Dotação Orçamentária: 13 391 0005 2.114 - Manutenção dos Programas de Pesquisa. Elemento de Despesa 33.90.30 –
MATERIAL DE CONSUMO

2.3. As quantidades, características, especificações e demais elementos caracterizadores, encontram-se descritos nos
ANEXOS III e VI, deste Edital;
2.4. Regime de Execução: A contratação da(s) empresa(s) detentora(s) do Preço Registrado será realizada por execução
indireta, tipo menor preço por item por lote, na forma do artigo 6º, VIII, alínea “a” da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores.

3. DA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar do presente pregão as empresas que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas
contidas neste Edital e seus Anexos, devendo as empresas estar regularmente estabelecidas no país e que sejam do ramo
pertinente ao objeto.
3.2. Não será admitida a participação de empresas:
3.2.1. Que se encontre em regime de recuperação judicial (concordata ou falência), sob concurso de credores, dissolução ou
liquidação;
3.2.2. Que tenham a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um mesmo grupo de pessoas, físicas
ou jurídicas;
3.2.3. Que tenham a participação de licitantes cujos dirigentes, sócios, ou componentes de seu quadro, sejam servidores
deste Município, ou que o tenha sido nos últimos 180(cento e oitenta) dias anteriores à data deste Edital;



3.2.4. De empresas suspensas do direito de licitar, contratar, transacionar com a Administração Pública Municipal, Estadual e
Federal ou qualquer de seus órgãos descentralizados, no prazo e nas condições do impedimento e as declaradas inidôneas.

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Pregoeiro, a ser realizada conforme
estabelecido no presente edital e de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo.
4.2. No início da sessão, o representante deverá se apresentar junto ao Pregoeiro, munido de documento que o credencie a
participar deste procedimento licitatório, que venha responder por sua representada, devendo no ato de entrega dos
envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou documento equivalente, com cópia para o processo;
4.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, conforme modelo
Anexo I (com reconhecimento de firma em cartório), com poderes para ofertar lances de preços e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, em nome da proponente. Em se tratando de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da
empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
4.4. A licitante deverá apresentar a Declaração de Habilitação, conforme modelo Anexo II deste Edital, informando que
atende às exigências do edital relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e a qualificação
econômico-financeira. Este documento deverá ser apresentado no ato do credenciamento, antes da entrega dos envelopes;
4.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte o licitante deverá apresentar, por ocasião do
credenciamento, certidão expedida pela Junta Comercial que comprove a condição da empresa neste aspecto para fins de
aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar nº 123/2006. A não comprovação deixará a empresa
impossibilitada da participação do direito de preferência estabelecido no citado diploma legal.
4.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados no item 4.3 e 4.4 não implicará a exclusão da empresa em participar
do certame, mas impedirá o pretenso representante de se manifestar no oferecimento de lances verbais e nas demais fases
do procedimento licitatório.

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os ENVELOPES nº 01 - PROPOSTA e nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentados, devidamente
lacrados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres
destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2018-CEL/FCCM
ABERTURA DIA 23/01/2019, ÀS 10:00hs
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
CNPJ

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2018-CEL/FCCM
ABERTURA DIA 23/01/2019, ÀS 10:00hs
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
CNPJ

6. DA CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL
6.1. O EDITAL poderá ser retirado por qualquer interessado na Sala da CEL/FCCM da Fundação Casa da Cultura de Marabá,
situada à Folha 31, Quadra Especial, Lote 01, Bairro Nova Marabá, Marabá/PA, fone (94) 3322-4176/3322-2315, no horário
de 08:00 às 14:00hs, de segunda a sexta-feira. Licitacoes@casadaculturademaraba.org
6.2. O aviso do EDITAL será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará, jornal local e em jornal de grande circulação.

7. DO CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e
seus Anexos.



7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentado em 01(uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, em língua
portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devidamente datada e assinada, conforme modelo Anexo III,
sendo de apresentação obrigatória, com o seguinte conteúdo:
7.1.3. Especificações detalhadas dos objetos licitados, com informações precisas que possibilitem a sua completa avaliação,
de acordo com Anexos III (Modelo de Proposta) e Anexo VI (Termo de Referência);
7.1.4. Nos preços cotados deverão estar previstos todos os custos diretos e indiretos pertinentes à formação dos preços dos
itens, incluindo despesas com impostos, seguros, taxas, frete e demais encargos, lucros e outros, não sendo lícita à cobrança
posterior de qualquer ônus, ficando a licitante obrigada a fornecer os objetos pelo valor resultante de sua Proposta/Lance;
7.1.5. Conter PREÇO UNITÁRIO E TOTAL, expresso em moeda corrente nacional, com admissão de até 2(duas) casas decimais,
fixo e irreajustável, apurado à data da apresentação da proposta;
7.1.6. Deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados, a partir de sua abertura, no silêncio será considerada válida
por 60 (sessenta) dias;
7.1.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem exigências do presente edital e seus anexos, quer seja por
omissão ou por apresentar irregularidades insanáveis;
7.1.8. A proposta deverá estar devidamente assinada pelo sócio proprietário da empresa, ou seu representante legal;
7.1.9. Não sendo emitida a Nota de Empenho ou assinatura do contrato dentro do prazo de validade da proposta vencedora,
esta poderá ser prorrogada se o proponente consultado pela Fundação, assim concordar;
7.1.10. Os objetos desta contratação serão recebidos nos termos do artigo 73, inciso II alíneas “a” e “b”, da Lei Federal nº.
8.666/93 e alterações posteriores;
7.1.11. Da licitante vencedora será exigida a apresentação da PROPOSTA, conforme modelo ANEXO III, com os respectivos

valores readequados ao valor do lance vencedor, que deverá ser encaminhada em original, no prazo de 72 (setenta e duas)
horas, contados a partir do encerramento da sessão de lances, bem como a composição de custos de seu preço.

8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados:
8.1. Habilitação Jurídica:
8.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;
8.1.2. Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações contratuais, devidamente
registradas na Junta Comercial e, no caso de sociedade por ações, estatuto social, acompanhado da ata de eleição de sua
atual administração, registrados e publicados;
8.1.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;
8.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;

8.2. Regularidade Fiscal:
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, consistente na apresentação da Certidão Negativa de Débito expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
8.2.4. Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da jurisdição fiscal do estabelecimento do
licitante;
8.2.5. Certidão que prove a regularidade relativa à Contribuição Previdenciária (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço(FGTS), consoante disposição do artigo 195, parágrafo 3º, da Constituição Federal;
8.2.6. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) expedida pela Justiça do Trabalho.

8.3. Qualificação Técnica:
8.3.1. Apresentação de, no mínimo, 01(um) atestado de desempenho anterior, obrigatoriamente pertinente e compatível
com os objetos do PREGÃO, expedida por entidade pública ou privada, usuária do objeto em questão;
8.3.2 Alvará de Licença para funcionamento emitida pela Secretaria Estadual pertinente da Classe ou Secretaria Municipal, da
sede da licitante, em vigência;



8.4 Qualificação Econômico-Financeira:
8.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, apresentando Índices de Liquidez positivos, vedada sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3(três)
meses da data de apresentação da proposta;
8.4.2 Certidão negativa que comprove que a empresa não se encontra em processo de recuperação judicial e extra-judicial
(falência ou concordata), expedida pelo Cartório Distribuidor, da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial,
expedida no domicílio da pessoa física;
8.4.3 Possuir Capital Social Integralizado igual ou superior a R$ 20.000,00(vinte mil reais);
8.5 Disposições gerais de habilitação:
8.5.1. Apresentar Declaração sob as penas da Lei, que inexistem quaisquer fatos impeditivos da sua habilitação, conforme
modelo ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO;
8.5.2. Apresentar Declaração, sob as penas da Lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da
Constituição Federal, conforme modelo ANEXO V;
8.5.3. As declarações de que tratam os subitens 8.5.1 e 8.5.2 deverão ser devidamente assinadas pelo sócio proprietário da
empresa, ou seu representante legal;
8.6. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos
no presente Edital e seus Anexos;
8.7. Os documentos acima referenciados deverão conter o mesmo número de CNPJ, os quais deverão corresponder ao CNPJ
constante da proposta da licitante, salvo nos casos em que as documentações sejam emitidas apenas por empresa Matriz
daquela vencedora do menor lance;
8.8. Todos os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente, e para as certidões que não mencionarem prazo
de validade, considerar-se-ão o prazo de 60(sessenta) dias, contados da data de sua expedição.
8.10. Serão inabilitadas as empresas que não atenderem ao ITEM 8 e seus SUBITENS deste Edital.
8.11. Os documentos poderão ser apresentados em originais, ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório
competente, ou ainda, mediante cotejo de cópia com original, pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio.

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO
9.1. Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de
habilitação, e os envelopes proposta de preços e documentos de habilitação.
9.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,
sendo desclassificadas as propostas que apresentem defeitos capazes de dificultar o seu julgamento, e ainda aquelas que:
a) cujo objeto não atenda as exigências mínimas das especificações;
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.
9.2.1. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.
9.3. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:
a) seleção da proposta de menor preço por item por lote e as demais com valores até 10% superiores àquela; conforme
inciso VIII, art. 4° da Lei 10.520/02;
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que
apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as
propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.
9.4 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a
partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no
caso de empate de preços.
9.5 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço por item
por lote, observada a redução substancial aplicável inclusive em relação ao primeiro.
9.6 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de
lances.
9.7. Se houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso em que, não sendo esta a
melhor oferta, deverá se verificar o seguinte procedimento:



a) havendo empate fictício, ou seja, se a proposta apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte for até 5%
(cinco por cento) superior a de menor preço, deverá ser assegurada a esta a apresentação de nova proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5(cinco) minutos do encerramento dos lances, na forma do
artigo 45 da Lei Complementar nº 123/2006;
b) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem
no intervalo de embate fictício, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta;
c) não ocorrendo a contratação da forma da alínea “a”, serão convocadas remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese de empate fictício, observada a ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
d) na hipótese da não contratação na forma das alíneas anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.
9.8. Considerando que o referido processo licitatório é composto de 01 (um) lote, contendo 30 itens, após a conclusão do
pregão, é que se dará abertura do envelope de habilitação da empresa vencedora de cada item.
9.9 – Na hipótese da não contestação dos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após verificação da documentação de habilitação.
9.10 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.
9.11 - Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço por item por lote, decidindo
motivadamente a respeito.
9.12. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços que a autoridade competente tenha definido previamente.
9.13 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu
autor.
9.13.1 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser sanadas na sessão
pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante verificação efetuada por meio
eletrônico hábil de informações.
9.13.2 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção
por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.
9.14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada
vencedora do certame.
9.15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a
oferta subsequente de menor preço por item por lote, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo
autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
10.1. Em até 02(dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
10.2. Eventuais impugnações deverão ser dirigidas à Fundação Casa da Cultura de Marabá, por intermédio do Pregoeiro
Oficial da Fundação, e protocolizados em dias úteis das 08:00 às 14:00 horas, na sala da CEL/FCCM.
10.3. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação ao edital no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório, o pregoeiro designará uma nova data para a realização do certame.
10.5. A contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, serão contados da seguinte forma: excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento, desde que fundamentados os atos. Os prazos só iniciam e vencem em dias de
expediente da Fundação Casa da Cultura de Marabá.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção,
abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões dos recursos, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimadas a apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr ao término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
11.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a
adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade



competente para a homologação.
11.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à
autoridade competente.
11.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto
do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.
11.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
11.6 – Não havendo intenção de recursos, a adjudicação será feita por lote, considerando a totalidade do objeto, conforme
especificado neste Edital, a critério da Fundação Casa da Cultura de Marabá pelo Pregoeiro, e este encaminhará os autos à
Autoridade Competente para a homologação.

12. DA FORMA DE PAGAMENTO
12.1 O pagamento ao licitante vencedor, será efetuado após o efetivo fornecimento dos itens, ou seja, o adimplemento da
Ordem de Compra, após a qual deverá ser apresentada a Nota Fiscal contendo a descrição dos itens fornecidos, preços
unitários e total e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, e o seu aceite pelo servidor designado pelo
proponente do edital. O pagamento será efetivado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens;
12.1.1 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos restituídos à
adjudicatária para as correções necessárias, sendo automaticamente alteradas as datas de vencimento, não respondendo o
proponente do edital por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.
12.1.2 O prazo de pagamento não será superior a 30 dias contados a partir da data final do período de adimplemento de
cada parcela, conforme art. 40, inciso XIV, alínea “a” da Lei 8.666/93.

13. DO REAJUSTE
13.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, observando-se o que dispõe a Ata de Registro de Preços.

13.2. Nenhum pagamento isentará a Licitante Vencedora das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação
definitiva do fornecimento.

14. DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
14.1 Na hipótese de atraso no pagamento, o valor devido pela Fundação Casa da Cultura de Marabá será atualizado
financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV, desde a data final do período de inadimplemento até a data do
efetivo pagamento, nos termos do inciso XI e XIV do art. 40 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
14.2 O presente critério aplica-se aos casos de compensações financeiras por eventuais atrasos de pagamentos e aos casos
de descontos por eventuais antecipações de pagamentos.

15. DA EXECUÇÃO, PRAZO, VIGÊNCIA E RESCISÃO
15.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante Nota de Empenho/termo de contrato.
15.2. Se, por ocasião da formalização da Nota de Empenho/contrato, as certidões de regularidade fiscal, estiverem com os
prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos
autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade
devidamente justificada.
15.2.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada para, no
prazo de 3 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 15.2, mediante a apresentação
das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.
15.3. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular de
que trata o subitem 15.2.1, ou se recusar a assinar o contrato, será convocada outra licitante na ordem de classificação das
ofertas, e assim sucessivamente, com vistas à celebração da contratação.
15.4. No ato da contratação, o proponente vencedor deverá apresentar procuração específica devidamente reconhecida em
cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa.
15.5. A fiscalização será exercida no interesse da Fundação Casa da Cultura de Marabá e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.



15.6. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela
CONTRATADA.
15.7. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
na aquisição do objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.
15.8. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em parte, a terceiros,
sob pena de rescisão, salvo autorização da Autoridade Competente;
15.9. A CONTRATADA terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, após a convocação para assinar o Contrato. Este prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor, desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Fundação Casa da Cultura de Marabá.
15.10. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua publicação pela
imprensa oficial do Estado do Pará.
15.11. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que estabelecem os artigos
77 a 80 da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
16.1 São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais previstas na Ata e nos Anexos que integram e

complementam este Edital:

I – Executar o fornecimento dos itens objeto nos padrões estabelecidos pela Fundação Casa da Cultura de Marabá, de acordo
com o especificado na Ata de Registro de Preços e no Anexo VI do Edital, que faz parte deste Instrumento, responsabilizando-
se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
II – Comunicar antecipadamente a data do início da entrega dos produtos vinculados ao objeto, não sendo aceito os que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste Instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamento
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Fundação Casa da Cultura de Marabá cujas reclamações se

obrigam a atender prontamente, bem como da ciência a Fundação Casa da Cultura de Marabá, imediatamente e por escrito,
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ata de registro de preços;
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Fundação Casa da Cultura de Marabá, no tocante ao fornecimento dos itens,

assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Edital;
V - Prover todos os meios necessários à garantia da execução do objeto do presente certame licitatório, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
VI – A falta do item cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegado como motivo de

força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto desta licitação e não a eximirá das penalidades a que está
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
VII – Comunicar imediatamente a Fundação Casa da Cultura de Marabá qualquer alteração ocorrida no endereço, conta

bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;
VIII – Fiscalizar o perfeito cumprimento da execução do objeto do presente edital, cabendo-lhe, integralmente, os ônus

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela Fundação Casa da Cultura de Marabá;
IX – Indenizar terceiros e/ou a Fundação Casa da Cultura de Marabá, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização

de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a licitante vencedora adotar todas as medidas
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
X – Substituir, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados a partir da comunicação pelo setor competente desta Fundação

Casa da Cultura de Marabá, os itens que apresentem divergências em relação ao exigido neste Edital, sujeitando-se às
penalidades cabíveis;
XI – Arcar com as despesas para a entrega dos produtos no local indicado que compõem o objeto do presente registro de
preços;
XII – Informar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem, em letras
de tamanho compatível, os seguintes dados: número e data da Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora ou
fabricante;
XIII - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%(vinte e

cinco por cento) do valor inicialmente contratado, servindo como base de cálculo para as alterações, os preços unitários
constantes na proposta vencedora;



XIV – Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo a
licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, que será observado,
quando dos pagamentos a Detentora do Preço registrado;
XV – Solicitar da Fundação Casa da Cultura de Marabá, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que

julgar necessário, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual;
XVI – É vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto do presente edital, salvo autorização prévia e por

escrito da Fundação Casa da Cultura de Marabá.
XVII – Possibilitar à Fundação Casa da Cultura de Marabá a efetuar vistoria nas instalações da empresa, a fim de verificar as

condições para o atendimento do objeto registrado;

17. DAS OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA DE MARABÁ
17.1 A Fundação Casa da Cultura de Marabá obriga-se a:
I - indicar os locais de entrega e implantação do objeto do preço registrado.
II - permitir ao pessoal da detentora do preço registrado acesso ao local de entrega, desde que observadas as normas de

segurança;
III - efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no contrato administrativo a ser firmado com a detentora

do preço registrado;
IV – Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;

V – Observar o fiel cumprimento do estabelecido no Anexo VI do presente Edital.
VI – Indicar um servidor para ser o Fiscal do Contrato a ser firmado com a licitante vencedora;

18. AS PENALIDADES
18.1. Pelo descumprimento do ajuste a Adjudicatária só deixará de ser penalizada incorrendo nos seguintes subitens:
18.2 Comprovação pela Adjudicatária, anexada aos autos, da ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva do
cumprimento do objeto;
18.2.1 Manifestação da unidade requisitante informando que a infração foi decorrente de fatos imputáveis à Fundação Casa
da Cultura de Marabá;
18.3. Ao licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes desta licitação e compromissos assumidos em
suas propostas, ressalvados os casos inerentes ao item anterior, aplicar-se-ão as seguintes penalidades, em função da
natureza e gravidade da falta cometida:
18.3.1 Advertência;
18.3.2 Multa de 3%(três por cento) por dia de atraso na realização programada do objeto licitado, a qual incidirá sobre o
valor que deveria ser efetivado;
18.3.4 Multa de 10%(dez por cento) por inexecução parcial do ajuste, a qual incidirá sobre o valor contratado;
18.3.5 Multa de 20%(vinte por cento) por inexecução total do ajuste, a qual incidirá sobre o valor contratado;
18.3.6 Multa de 3%(três por cento) por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, que não
estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor contratado;
18.3.7 Suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de até 02(dois) anos;
18.4. As multas são independentes. A aplicação de uma multa não exclui a aplicação das outras.
18.5 Todas as demais sanções previstas na legislação em vigor.
18.6. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 05(cinco) anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das
multas previstas no edital e das demais cominações legais.
18.7 A sanção de advertência de que trata o item 18.3.1, poderá ser aplicada nos seguintes casos:
18.7.1 Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados na execução do
objeto;
18.7.2. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave.



19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, a diligências
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originalmente da proposta.
19.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, sujeitando-se o
licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores.
19.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro e
membros da Equipe de Apoio.
19.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.
19.5. O resultado da presente licitação e quaisquer decisões tomadas pelo Pregoeiro, serão afixados no quadro de avisos da
Fundação Casa da Cultura de Marabá e publicados no Diário Oficial do Estado do Pará.
19.6. É vedada a exigência de:
19.6.1. Garantia de proposta (caução);
19.6.2 Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participar no certame;
19.6.3. Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo
de sua reprodução gráfica, e os custos de utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.
19.7. Informações a respeito desta licitação poderão ser obtidas junto à CEL/FCCM da Fundação Casa da Cultura de Marabá,
situada à Folha 31, Quadra Especial, Lote 01, Bairro Nova Marabá, Marabá/PA, fone (94) 3322-4176 / 3322-2315, até 01(um)
dia anterior àquele marcado para a abertura do certame;
19.8. A Fundação Casa da Cultura de Marabá se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no todo ou em
parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
19.9. São partes integrantes deste edital, os seguintes anexos:

ANEXO I – PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO (MODELO);
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO;
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA;
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATOS IMPEDITIVOS;
ANEXO V – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS (Lei nº. 9.854, de 27/10/99);
ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.
ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO

19.10. As eventuais medidas judiciais decorrentes deste edital e seus anexos e da interpretação de seus correspondentes
termos e condições, deverão ser propostas no Foro da Comarca de Marabá, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Marabá/PA, 21 de novembro de 2018

Patrícia Machado Almeida
Pregoeira



ANEXO I
PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a(Razão Social da Empresa), com sede(endereço completo da matriz), inscrita
no CNPJ/MF sob n.º ..., representada neste ato por seu(s)(qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a)..., portador(a) da Cédula
de Identidade RG n.º ... e CPF n.º..., nomeia e constitui seu bastante Procurador o(a) Sr(a)..., portador(a) da Cédula de
Identidade RG n.º ... CPF n.º..., a quem conferimos amplos poderes para representar a(Razão Social da Empresa) perante
...(indicação do órgão licitante), no que se referir ao PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2018-CEL/FCCM,
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS(01) e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO(02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na etapa de lances, desistir verbalmente
de formular lances ou ofertas na etapa de lances, negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor
recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo
PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida até o dia ... .

Cidade, de de 2018.

(Assinatura do Outorgante / Sócio)



ANEXO II
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21934/2018-FCCM
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2018-CEL/FCCM
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM POR LOTE
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ Nº.:
ENDEREÇO COMPLETO:

A empresa ______________________________________________, inscrita no CNPJ / MF sob o nº. __________________,
sediada na ___________________________________________, na cidade de ___________________, Estado de
________________, DECLARA, sob as penas cabíveis que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão Presencial
de Registro de Preço Nº 002/2018-CEL/FCCM para habilitação quanto as condições de qualificação jurídica, técnica,
econômico-financeira e regularidade fiscal, DECLARANDO, ainda estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência
para habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de penalidade a Declarante.

Cidade, de de 2018.

_____________________________________________________
(nome da empresa, do representante legal e assinatura)



ANEXO III
MODELO DE PROPOSTA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21934/2018-FCCM
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2018-CEL/FCCM
MENOR PREÇO POR ITEM POR LOTE
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ Nº:
ENDEREÇO COMPLETO:

Pela presente, apresentamos proposta referente à licitação supra.

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QUANTIDADE R$ UNITÁRIO R$ TOTAL
1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24

1- Valor Global do Lote: R$ __________(_________________________)
2- Os valores unitários da proposta estão de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43,
inciso IV, da Lei nº. 8.666/93, em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$).
3- O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60(sessenta) dias, contados da data do julgamento das propostas.
4- Declaramos, ainda, concordância com todas as normas editalícias.
5- O licitante deve identificar a marca dos produtos dos itens que ofertar preço.
6- Nome do Banco, o código da agência e o número da conta-corrente da empresa, para efeito de pagamento.

_______/__/__ de _____ de 2018

_________________________________
Nome e CPF



ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

À
FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA DE MARABÁ
A/C COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO/FCCM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21934/2018-FCCM
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2018-CEL/FCCM

(Nome da empresa) ...................................................................................., CNPJ nº.............................................,
sediada(endereço completo)................................................., declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Cidade, ____de________ de 2018.

_________________________________________________
(nome e número da identidade do declarante/ Assinatura)



ANEXO V
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

À
FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA DE MARABÁ
A/C COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO/FCCM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21934/2018-CEL/FCCM
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2018-CEL/FCCM

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer fase de suas atividades, não utiliza trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16(dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14(catorze) anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal,
combinado com o artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração,

Cidade, de 2018.

___________________________________________
(nome da Empresa Proponente)

__________________________________________
(assinatura e identificação de seu responsável legal)



ANEXO VI
TERMO DE REFERÊNCIA

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS

SOLICITANTE: FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA DE MARABÁ
1. INTRODUÇÃO
1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições do Registro de Preços para aquisição de
equipamentos de proteção individual – EPIS, para atender às necessidades básicas da Fundação Casa de Cultura de Marabá,
conforme especificações constantes deste Anexo I.

1.2 A aquisição dos equipamentos será realizada mediante licitação na modalidade de PREGÃO, em sua forma
Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM e atenderá as necessidades básicas das equipes que irão ao campo e aos
funcionários da FCCM que utilizam estas ferramentas.

2. OBJETO
2.1 As descrições dos equipamentos a serem adquiridos e suas respectivas quantidades serão conforme planilha abaixo.
Os quantitativos indicados estão especificados de forma completa para a perfeita identificação e formação de proposta pelos
participantes e para atender em tempo hábil as necessidades dos usuários por esses instrumentos musicais para o bom
andamento dos trabalhos com qualidade e cumprimento das metas pré-estabelecidas, conforme termos e condições
constantes conforme anexo I deste termo de referência
3 REQUISITOS ESPECIAIS RELACIONADOS AO OBJETO.
3.1 A proposta das Empresas deverá conter a marca/nome comercial, o fabricante e a procedência dos produtos e, para
os produtos que forem regulados pelo IMETRO, a licitante deverá informar em sua proposta o número do Registro no
IMETRO referente ao produto ofertado.
3.2 O fornecedor está obrigado a informar na NOTA FISCAL o número do item e a data de validade de cada produto, nº
do pregão e nº do contrato.

4. FORMA E PERÍODO DE FORNECIMENTO DO OBJETO.
4.1 A entrega do objeto será feita de forma diferida, em dias úteis no horário de expediente de 08h00 as 17h00
mediante solicitação da Fundação Casa da Cultura de Marabá localizada na Folha 31 Quadra especial Lote 01, Bairro: Nova
Marabá, Marabá-PA, através de empenho prévio e o prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias úteis da emissão e
envio da respectiva solicitação, durante 12 (doze) Meses.
4.2 A empresa CONTRATADA deverá estar apta a iniciar a execução do contrato em até 05 (cindo) dias após a assinatura
do contrato.
4.3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.3.1 Arcar com quaisquer benefícios aos seus empregados, mantendo-os identificados e uniformizados quando da
execução do fornecimento, substituindo imediatamente aquele que for considerado inconveniente à boa ordem e normas,

justificadamente;
4.3.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, encargos

sociais, impostos, exames médicos dos seus empregados, além das decorrentes do cumprimento das obrigações
trabalhistas, taxas, impostos, sem qualquer ônus a FCCM;

4.3.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo
dos seus empregados no fornecimento dos produtos, indenizando os danos motivados;
4.3.4 Manter compatibilidade com as obrigações assumidas e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo

Setor Administrativo, durante todo o período de vigência do contrato.

5. TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE PARA ACOMPANHAMENTO DE ATA E CONTRATO.
5.1        SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

MARCUS EDUARDO FERNANDES DA SILVA – TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, matrícula n° 49661.



5.2 SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
MARCUS EDUARDO FERNANDES DA SILVA – TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, matrícula n° 49661

7. REDUÇÃO MÍNIMA ENTRE LANCES
7.1 Inicialmente não haverá redução mínima entre lances, sendo facultado ao pregoeiro instituir tal mínimo, no
decorrer da seção de lances, caso seja verificada a possibilidade das reduções em questão postergarem em demasia a sessão,
sem que a diminuição de valores traga benefícios significativos à administração.

8. JUSTIFICATIVAS
8.1 Tal solicitação tem por objetivo atender às necessidades das equipes de campo e funcionários da casa  que utilizam
os equipamentos de proteção individual.

9. DA REALIZAÇÃO PELO TIPO DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR ITEM
9.1 A licitação foi dividida em itens, além de ampliar a competição entre os licitantes, mostra-se vantajosa para
Administração Pública de Marabá.

10. DA ESTIMATIVA
10.1 Em se tratando de Pregão Presencial Sistema de Registro de Preços, as quantidades são por estimativa, e a aquisição
será feita parcelada de acordo com a necessidade da Fundação casa da Cultura de Marabá.
10.2 O critério de Julgamento será MENOR PREÇO POR ITEM, os valores estimados por item, em planilha integrante do
presente processo, serão utilizados para determinar a aceitabilidade ou a inexequibilidade das propostas/lances vencedores.
10.3 A despesa está estimada em R$ 669.086,40 (seiscentos e sessenta e nove mil oitenta), obtidos a partir de pesquisas
de preços juntadas aos autos do processo licitatório, para todo o objeto, conforme valores unitários e totais apresentados na
planilha constante no Anexo II - Objeto.

11. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ADJUDICAÇÃO
11.1 Será realizada de forma parcelada, POR ITEM, de acordo com a necessidade da Fundação Casa de Cultura de
Marabá.

12. AMOSTRAS
12.1 A licitante que ofertar o menor preço poderá ser convocada, quando necessário, a apresentar amostra dos produtos
para análise sob pena de desclassificação. Será analisada a verificação da compatibilidade do produto ofertado com a
descrição exigida no termo de referência. O prazo de entrega das amostras será de 08 (oito) dias corridos da solicitação

13. DA VALIDADE DOS PRODUTOS
13.1 Os materiais deverão ser novos, originais de primeiro uso e que estejam na linha de produção atual do fabricante,
data de validade, em perfeitas condições de uso.

14. ENTREGA
14.1 Os objetos serão entregues mediante requisição da Fundação Casa da Cultura de Marabá, na sede, localizada na
Folha 31 Quadra Especial Lote 01, Bairro do Nova Marabá, município de Marabá, Estado do Pará, das 08:00 às 17:00 horas,
em no máximo 10 (dez) dias úteis após a solicitação da Secretaria demandante.
14.2 Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e vigências do Código de Defesa do
Consumidor. Deverão, ainda, conter todas as especificações das características peculiares do item, e quando for ocaso,
possuir embalagem própria, especificações de peso, medida, quantidade, cor, prazo de garantia e de validade, e demais
informações que se fizerem necessárias para o perfeito uso do mesmo. Informamos que no ato da entrega os instrumentos
deverão estar dentro do prazo de validade.
14.3 Os licitantes vencedores terão seus produtos analisados em sua totalidade, sendo que aquele que não satisfizer à
Especificação exigida será devolvido, devendo ser substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a partir do contato
feito pela Fundação Casa da Cultura de Marabá, ou em prazo superior caso a secretaria demandante autorize a prorrogação
do prazo de substituição.



14.4 A proponente vencedora deverá efetuar a entrega dos produtos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados
do recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pelo Almoxarifado.

15. RECEBIMENTO PROVISÓRIO
15.1 Será feito de forma imediata, mediante atesto prestado por representante da FCCM, fiscal (is) do contrato, ou por
quem o órgão contratante indicar, o qual fará a posição de sua assinatura, nas notas de entrega dos objetos.

16. RECEBIMENTO DEFINITIVO
16.1 Será feito de acordo com as solicitações da Fundação Casa da Cultura de Marabá - FCCM após a entrega e
conferência da nota fiscal, do fornecimento dos produtos discriminados no Anexo II, deste edital, mediante cortejo com os
atestos provisórios. A nota fiscal deverá vir em duas vias, acompanhadas de certidões negativas da Fazenda Federal,
ESTADUAL, FGTS, MUNICIPAL e TRABALHISTA cópia do contrato, cópia da nota de empenho, cópia da Ata, cópia do parecer
da Controladoria (CONGEM) autorizando o empenho das despesas, recibo de quitação da nota sem data e assinatura, o qual
será datado e assinado no momento da efetivação do pagamento.
16.2 O recebimento definitivo deverá ser efetuado em até 10 (Dez) dias, contados da data do recebimento provisório,
satisfeitas as condições abaixo:

a) correspondência de marca/nome comercial e fabricante do produto com os indicados na nota de empenho ou
proposta do fornecedor;

b) compatibilidade do produto entregue com as especificações exigidas no Anexo II – Objeto do Edital, neste Termo
de Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora;

c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora entenda necessário;
d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (FCCM), descrição do produto entregue,

quantidade, preços unitário e total.
16.3 Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa fornecedora, para que
proceda à sua correção no prazo de até 02 (dois) dias úteis.
16.4 Reserva-se ao Almoxarifado/FCCM o direito de não aceitar material cuja qualidade seja comprovadamente baixa.

17. PAGAMENTO
17.1 O pagamento das despesas do objeto deste Pregão será feito mediante emissão de nota de empenho ordinário, em
até 30 dias consecutivos, após o recebimento dos documentos requeridos no recebimento definitivo.
17.2 O pagamento será efetuado de acordo com a entrega dos produtos, a adjudicatária deverá apresentar nota fiscal
para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação.
17.3 Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação de
recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS), em original ou em fotocópia autenticada.
17.4 A FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA DE MARABÁ reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação,
se os produtos entregues não estiverem em perfeitas condições de uso ou em desacordo com as especificações apresentadas
e aceitas.
17.5 A FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA DE MARABÁ poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão.

18. METODOLOGIA
18.1 A presente contratação será realizada por intermédio de processo licitatório, observando os dispositivos legais,
notadamente os princípios da Lei n.º 10.520/2002, Decreto Municipal n° 347/2013, do Decreto nº 5.450/2005, Lei
Complementar n° 123/2016 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações, e demais legislações pertinentes.

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1 As despesas serão pagas com recursos pagos entre o contrato firmado com a empresa Vale e a FCCM
19.2 A aquisição será custeada com recursos das Dotações Orçamentárias do Casa da Cultura de Marabá referente ao
exercício de 2018.



Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, segundo o § 2º do artigo 7º, do Decreto Municipal nº 347/2013.

20. ADJUDICAÇÃO
20.1 Será realizada por item.

21. VIGÊNCIA
21.1 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Ata de Registro de Preços terá sua validade de 12 (doze) meses a partir da sua
assinatura.
21.2 DO CONTRATO: O contrato obedecerá ao disposto no caput do artigo 57, da Lei 8.666/93 iniciando-se com a
assinatura do contrato e terminando com o fim do exercício orçamentário.

ITEM EPI DESCRIÇÃO
Quant.

Necessár
ia

Unidade
Medida

Certificad
o de

Aprovaçã
o

Imagens

1 BOTINA DE
SEGURANÇA

cabedal: nanox extra dry b3- peso médio
(referência: pé nº 40): 520 g

- versões: 100% impermeável &
respirável (waterproof&beathable)

- membrana impermeável & respirável
- selagem de costuras: sim, costuras

termo seladas.
- altura média do cano (nº 40, a partir do

solo): 16 cm.
- 100% impermeável até a altura de: 12

cm.
- garantia contra defeitos de fabricação :
seis meses a partir da data de compra.
- manual técnico do proprietário: sim

- forração interna: forro de
comportamento ativo (forro inteligente)

- protetor interno do bico: termo
polímero de alta resistência, esp. 2,0 mm

- protetor interno do calcanhar: termo
polímero de alta resistência, esp. 2,2 mm

- solado: carbom grip extreme
- resistência do solado à abrasão: ótima
- aderência do solado (grip):excelente

- palmilha estrutural estabilizadora: em
polímero injetado com diferentes zonas

de flexão.
- palmilha interna: exclusiva palmilha
anti-impacto super confortável vento.

- cadarço: poliéster com trama fina para
não desfiar e ajustar com maior

facilidade

500 Pares CA 29525



2
MASCARA

DESCARTÁVEL
PFF3

peça semifacial filtrante para partículas,
classe pff-3 (s) ou (sl), com formato tipo

dobrável, com solda térmica em todo seu
perímetro.

o respirador é composto basicamente
por três painéis de não tecido e um meio

filtrante em microfibras e sintéticas
tratadas eletrostaticamente.

a face externa do respirador é recoberta
por um não tecido na cor branca ou azul,

que protege o meio filtrante, evitando
que as micropartículas se soltem.

a face interna é recoberta por um não
tecido na cor branca com a mesma

finalidade.
nas laterais de cada peça, são fixados

quatro grampos metálicos, sendo dois de
cada lado, por onde passam as pontas de
dois tirantes elásticos na cor vermelha.
na parte superior da peça entre os não
tecido há uma tira de material metálico

moldável utilizada para ajuste nasal.
a face interna superior interna contém
uma tira de espuma. tanto o material

metálico quando a tira de espuma
conferem ao respirador uma vedação

facial eficiente e segura.
o respirador possui, em sua parte central
(frontal), um dispositivo plástico branco

com formato retangular, dotado
internamente de uma válvula de

exalação.

3000 Unidade

3 PERNEIRA DE
BIDIN

confeccionada em material sintético
(bidim 04mm)

cor preta.
fechamento: traseiro velcro 5cm.

tamanho: altura do joelho
material: pvc laminado, duplaface;
costurado eletronicamente e com

fechamento nas extremidades por meio
de tiras em material sintético;

constituída de três ou cinco talas para
proteção frontal e lateral;

devendo ser longa;
em polietileno;

costuradas eletronicamente;
com proteção de polietileno no joelho

costurada eletronicamente;
com proteção em metatarso de aço ou

polietileno
fixado por alça de poliéster e fecho para

regulagem presos por rebite.

600 Pares CA 19667



4 PONCHO

oferece proteção total para o usuário e
seu equipamento é expansível;

além de proteger o usuário, permite
também cobrir uma mochila de até 75l;

produzido em náilon ripstop (resistente a
rasgos);

suas costuras são seladas e
impermeabilizadas com 2000mm de

coluna d´água;
essencial para quem pratica atividades

em dias de chuva;
o poncho vem em um saquinho

compacto para facilitar seu transporte;
peso: 0,300g

cor: verde
dimensão fechado: 15 x 8 x 8

300 Unidade

5 MOCHILA

feita e lona de naylon e naylon
resinado;espaço interno total de 38

litros;alças reguláveis com tecido telado
para melhorar a ventilação;costas

acolchoadas na parte inferior;barrigueira
estabilizadora regulável de
5c;acolchoamento peitoral

regulável;argolas nas alças para
chavescapa de chuva embutida;tamanho:

38 litros.

200 Unidade NA

6
LUVA DE

VAQUETA CANO
LONGO

luva de vaqueta com punho de raspa é
ideal para os usuários que necessitam de
uma proteção reforçada contra cortes e

agentes abrasivos;
ela tem a proteção das mãos e do

antebraço.
elástico no dorso para ajustes;

modelo petroleira;
é muito usada também para prática de

solda ou soldador;
a luva de vaqueta com punho de raspa;

deve ser fabricada com os dedos em uma
simetria mais perfeita com o formato da
sua mão e com isso a luva resiste mais ao

tempo e o conforto maior rende muito
mais no trabalho.

500 Unidade CA 26742

7
LUVA DE LATEX
DE SEGURANÇA

TAMANHO M

confeccionada em borracha natural;
revestimento interno em algodão

flocado;
antiderrapante na palma e face palmar

dos dedos
punho com virola

500 Pares CA 15532

8 LUVA MAXICUT
3 ÓLEO

luva de segurança tricotada e fibra vidro,
poliéster e laicra, banho nitrílico sólido

com sobreposição de nitrílico espumoso
na palma, face palmar e ponta dos

dedos.
proteção das mãos do usuário contra

agentes abrasivos, escoriantes, cortantes
e perfurantes.

500 Pares CA 27954



9
ÓCULOS DE
SEGURANÇA

AMPLA VISÃO

modelo ampla-visão;
constituído de armação confeccionada
em uma única peça de plástico na cor
branca, recoberta internamente com

borracha macia cinza que se acomoda à
face do usuário;

sistema de ventilação indireta composto
de 18 (dezoito) fendas, sendo 10 (dez) na
parte superior e 8 (oito) na parte inferior;
o ajuste à face do usuário é feito através

de um tirante elástico preto;
dotado de presilhas plásticas nas

extremidades, que se encaixam nas
laterais do visor;

o visor é confeccionado de policarbonato
incolor;

o modelo cobre toda a região em torno
dos olhos do usuário

300 UNIDAD
E CA 25716

10
ÓCULOS DE
SEGURANÇA

INCOLOR

constituídos de um arco de material
plástico preto recoberto internamente

com material plástico cinza com canaleta
e com um furo central;

visor confeccionado em uma única peça
de policarbonato incolor;

com ponte e apoio nasal injetados do
mesmo material e uma fenda em cada

extremidade utilizada para o encaixe no
arco;

as hastes são confeccionadas do mesmo
material do arco e são compostas de três

peças:
- um suporte, que possui uma fenda em
uma das extremidades e que é fixada ao

arco através de parafuso metálico;
- uma semi-haste vazada, com uma das

extremidades fixadas ao suporte descrito
anteriormente por meio de encaixe (este

suporte permite o ajuste do ângulo de
inclinação da haste);

- e outra semi-haste que se encaixa na
outra extremidade da semi-haste

anterior e que permite o ajuste do
tamanho (a ponta interna desta semi-
haste é recoberta com borracha macia

cinza)

600 Unidade CA 16463

11
COLETE

REFLETIVO DE
SINALIZAÇÃO

100% malha sólida de poliéster, 120 gsm
de tricotconforme as normas ansi/isea
107-2010 e en471; - fechamento em

zíper;- 2 faixas refletivas horizontais ao
redor do corpo; - 2 faixas refletivas
verticais na frente;- faixas refletivas

formando x nas costas.- com 1 bolso; -
tamanho: m- protege o usuário, em

locais onde necessitem de visualização
diurna e noturna, refletindo a luz com

cores de alerta, deixando o mais visível.

250

Unidade
ou uma

caixa
com 30



12

KIT PROTETOR
FACIAL

MOTOSSERRA

kit combinado de proteção facial e
auditiva.

visor basculante 90° 50
Unidade

13

KIT
COMBINADO
DE PROTEÇÃO

FACIAL E
AUDITIVA.

CAPINAGEM

visor basculante 90°.
banda de nuca ergonômica com 2

posições de regulagem para uma perfeita
fixação na cabeça.

tarefas orientadas de capina, colheita,
manutenção de estradas e parques.

50 Unidade CA 35935

14

REPELENTE DE
INSETOS SPRAY
ATÉ 10 HORAS

100ML

o repelente contra insetos 10h
profissional spray 100ml nutriex da
nutriex protege contra pernilongos,

mosquito-prego e aedes aegypt,
transmissor da dengue, zika, chikungunya

e febre amarela.
é hipoalergênico, não oleoso e

dermatologicamente testado. tem aroma
agradável e textura leve, pode ser

utilizado nas mãos, braços e rosto. possui
até 10 horas de proteção contra insetos.
o repelente de insetos é indicado para
pessoas que trabalham em ambientes

com grande índice de mosquitos e pode
ser usado nas mãos, braços e rosto.

- produto: repelente contra insetos 10h
- ingrediente ativo: diethyl toluamide

(15%)
- conteúdo: 100ml
- validade: 2 anos

400 Unidade NA

15

AVENTAL TIPO
BARBEIRO EM
RASPA PARA
SOLDADOR

confeccionada em raspa natural curtida
ao cromo;

com mangas, gola e ombros no mesmo
material;

com elásticos nas costas para ajuste;
costurado com linha de algodão e nylon;
largura de 70 cm e comprimento total de

120 cm;
aprovado para proteção corpo do
usuário contra agentes abrasivos,

escoriantes e térmicos provenientes de
operações de soldagem e processos

similares.

50 Unidade CA 32591

16 CAPACETE DE
SEGURANÇA

casco injetado em abs
tratamento uv

fitas antialérgicas
jugular de três pontos com ajustes

laterais 200 Unidade CA
32.260



catraca de ajuste rápido
testeira acolchoada e de fácil remoção

sistema de ventilação nas laterais
encaixe para acoplar a viseira, protetor
auricular, conjunto de carneira de fácil

remoção
tamanho: 52 a 64 cm.

peso: 488g
encaixe para fixação do protetor de nuca,

amortecedores de impactor frontais e
laterais,

suporte para lanterna com opção de
fotoluminescente

refletivos

17
JOELHEIRA DE

PROTEÇÃO
COM GEL

fabricada em tecido, com proteção em
material plástico super resistente na

mesma cor do tecido e fixado através de
duas tiras elásticas com velcro ultra
macio. parte interna com gel, dando

maior proteção ao usuário e permitindo
maior tempo dos trabalhos em qualquer

tipo de solo.

200 Pares

18
PROTETOR

SOLAR PARA
ROSTO

previna contra os raios solares;
envelhecimento do rosto com o protetor

facial com toque seco.
controla oleosidade da pele e reduz o

brilho imediatamente.

300 Unidade NA Sem imagem

19
PROTETOR

SOLAR FPS 60
1/3 UVA 120ML

oferece muito alta proteção à pele
contra os efeitos nocivos da radiação

solar, ajudando a prevenir as
queimaduras solares. com tecnologia

bioactive complex e®, complexo estável
com fosfato de tocoferol biodisponível.
com propriedades anti-oxidantes. ação

hidratante, rápida
absorção, textura leve. não

comedogênico. sem corante. apresenta 2
horas de resistência à água e ao suor.

denominação de categoria de proteção
(dcp): muito alta proteção.

muito resistente a água e suor;
possui vitamina e, prevenindo o

envelhecimento precoce da pele;
hipoalergênico;

espalha com facilidade e não deixa a pele
esbranquiçada;

uso diário;
rápida absorção;
ação hidratante;
suave fragrância;

não comedogênico.

200 Unidade NA Sem imagem



20
LUVA DE

ALGODÃO
PIGMENTADA

luva de segurança tricotada em cinco fios
de algodão e poliéster, pigmentos

antiderrapantes de pvc na palma e face
palmar dos dedos.

250 pares

21
PROTETOR
AURICULAR
TIPO PLUG

protetor auditivo tipo inserção moldável
de espuma de poliuretano no formato

cônico, com cordão.
500 Unidade

s 5674

22 OCULOS
ESCURO

une atributos como leveza, segurança e
maior visão periférica.

lentes em duropolicarbonato com
tratamento antirrisco, disponível

também com proteção antiembaçante.
apoio nasal em silicone macio.

hastes com protetor de borracha.
orifícios para cordão.

filtra 99,9% ultravioleta

300 unidades Exigido

23
CINTO PARA

FACÃO
(Estilo exército)

cinto militar tático totalmente ajustável;
possui passadores em metal;
perfuração padrão com ilhós

perfeito para fixação de porta-acessórios

250 unidades NA

24

FILTRO
MECÂNICO P1
MSA 218249

POEIRAS/NÉVO
AS

composto de fibra sintética para ser
utilizado no respirador advantage;classe

p1 com 80% de eficiência de filtragem
contra particulados e aerossois;testado e
aprovado de acordo com a nbr 13697/96

(filtros mecânicos);aplicação nas
atividades de moagem, britagem,

mineração, solda, cimenteiras,
polimentos, ferramentarias, indústrias de

tecidos, contato com vírus, bactérias,
bacilos (tipo tuberculose), dentre outras

10 pares
Não

informad
o



ANEXO VII
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVUAL – EPIS CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº
21934/2018-FCCM, PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE
PREÇO Nº 02/2018-CEL/FCCM.

A FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA DE MARABÁ/PA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade, à Folha 31,
Quadra Especial, Lote 01, Bairro Nova Marabá, Marabá/PA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.936.439/0001-63, representada
neste ato por sua Presidente, Vanda Régia Américo Gomes, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade nº
1.214.272 SSP/SP, e CPF no 122.396.622-34 residente e domiciliada à Trav.  Do  Hospital,  453,  s/nº,  Bairro  Velha  Marabá
SSP/PA, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a e a empresa __________________, com sede à
______________, bairro ______, inscrita no CGC/MF sob o nº _________, representada nesta ato pelo Sr. ____________,
brasileiro, casado, agente político, portador do CPF nº___________ e do RG nº_________ SSP/PA, residente e domiciliado à
_______________, bairro ____________, na cidade de __________, e, daqui por diante, denominada simplesmente
EMPRESA FORNECEDORA REGISTRADA, resolvem na forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e,
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da Fundação Casa da Cultura de Marabá, que
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.66693 e alterações posteriores, mediante as
seguintes condições:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a possível fornecimento de Equipamentos de Proteção
Individual - EPIS para suprir as necessidades desta Fundação Casa da Cultura de Marabá, conforme especificações e
exigências estabelecidas nos Anexos I – Termo de Referência, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇO Nº
02/2018-CEL/FCCM:

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇO Nº
02/2018-CEL/FCCM e seus Anexos, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21934/2018-FCCM, do qual é parte integrante e
complementar, vinculando-se, ainda, à proposta da empresa Fornecedora Registrada.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua publicação pela imprensa
oficial.

4. DOS PREÇOS
4.1. Os preços registrados e a indicação da respectiva Fornecedora detentora da Ata serão publicados de forma resumida na
imprensa oficial do Estado do Pará e divulgados integralmente no quadro de avisos da Fundação Casa da Cultura de Marabá.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar a Empresa Fornecedora Registrada para negociar o novo valor.
4.2.1 Caso a Empresa Fornecedora Registrada classificada em 1º (primeiro) lugar se recuse a baixar os seus preços, o Órgão
Gerenciador poderá liberar a fornecedora do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar as demais
fornecedoras, observando a ordem de classificação da ATA da sessão, visando a igual oportunidade de negociação.
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial da Fornecedora detentora da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo
Órgão Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre
mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.



4.5. Os preços registrados são os seguintes:

LOTE 01
ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QUANTIDADE R$ UNITÁRIO R$ TOTAL

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

6. DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A Empresa Fornecedora Registrada poderá ter o seu registro de preços revogado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.2. A revogação do seu registro poderá ser:
6.2.1. a pedido da própria Empresa Fornecedora Registrada, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados;
6.2.2. por iniciativa da Fundação Casa da Cultura de Marabá, quando:
a) a Empresa Fornecedora Registrada não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado:
b) a Empresa Fornecedora Registrada perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) a Empresa Fornecedora Registrada não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) a Empresa Fornecedora Registrada não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as Requisições de
Fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços
ou nas Requisições de Fornecimento dela decorrentes.



6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a FCCM fará o devido apostilamento na Ata de Registro de
Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total atenção ao disposto no Edital.

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A presente Ata será divulgada no Quadro de Avisos da Fundação Casa da Cultura de Marabá, e seu resumo publicado do
Diário Oficial do Estado do Pará.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1. São obrigações do órgão gerenciador, além das evidenciadas no Edital:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços:
b) prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto,
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;
d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Empresa Fornecedora Registrada;
h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela
completa e perfeita execução do objeto.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA FORNECEDORA REGISTRADA
9.1. São obrigações da Empresa Fornecedora Registrada além das evidenciadas no Edital:
a) assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, contados da sua notificação;
b) manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de
Registro de preços;
c) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro de preços;
d) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução do
objeto da ata de registro de preços;
e) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa concordância do
Órgão Gerenciador.
f) e demais dispostos contidos no Anexo VI – Termo de Referência.

10. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA
10.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais procedimentos serão prestados de acordo com os dispostos nos
Anexo VI – Termo de Referência.
10.2. O objeto poderá ter suas quantidades alteradas dentro dos limites estabelecidos na Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. São sanções que a Empresa Fornecedora Registrada poderá sofrer além das evidenciadas no Edital: Se a Adjudicatária,
dentro do prazo de validade de sua proposta, não retirar a Nota de Empenho, recusar-se a assinar o contrato, deixar de
executar o objeto, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu
objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais, garantido o direito prévio da ampla defesa.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. Dotação Orçamentária: 13 391 0005 2.114 - Manutenção dos Programa de Pesquisa. Elemento de Despesa 33.90.30 –
MATERIAL DE CONSUMO.



13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independentemente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos
da proposta e da habilitação apresentados pela Empresa Fornecedora Registrada no pregão farão parte desta Ata de Registro
de Preços.

14. DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca de Marabá. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro
de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 3(três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento
e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente de Licitação desta Fundação
Casa da Cultura de Marabá.

Marabá/PA, em ___ de _______________ de 2018.

FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA DE MARABÁ
Presidente FCCM

(NOME DA EMPRESA)
(NOME DO REPRESENTANTE)

(CARGO)

Testemunha:__________________________________
CPF:________________________________________

Testemunha:__________________________________
CPF:________________________________________

ANEXO VIII
MINUTA DE CONTRATO



CONTRATO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA DE
MARABÁ, QUE ENTRE SÍ CELEBRAM A FUNDAÇÃO CASA
DA CULTURA DE MARABÁ E A EMPRESA __________, NA
FORMA ABAIXO:

A FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA DE MARABÁ/PA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade, à
Folha 31, Quadra Especial, Lote 01, Bairro Nova Marabá, Marabá/PA inscrita no CNPJ/MF sob o nº
22.936.439/0001-63, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato por sua Presidente, Vanda
Régia Américo Gomes, brasileira, solteira, portador da Cédula de Identidade nº 1.214.272 SSP/SP, e CPF no
122.396.622-34 residente e domiciliada à Trav.  Do  Hospital,  453,  s/nº,  Bairro Velha  Marabá,  Município  de
Marabá/PA, e a empresa __________________, com sede à ______________, bairro ______, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº _________, representada nesta ato pelo Sr. ____________, brasileiro, casado, agente político, portador
do CPF nº___________ e do RG nº_________ SSP/PA, residente e domiciliado à _______________, bairro
____________, na cidade de __________, tem justos e contratados na forma da Lei 8.666/93 e alterações
posteriores, observadas as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente se outorgam e se obrigam a
cumprir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Constitui objeto do presente Instrumento Contratual para Fornecimento de Equipamentos de Proteção

Individual - EPIS, de acordo com as especificações abaixo.
Inserir planilha...................................................

1.1 É parte integrante do contrato em tela o PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2018-CEL/FCCM, PREGÃO
PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2018-CEL/FCCM.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 Para os efeitos legais, o valor global deste contrato é de R$ _________________

(_____________________________).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
3.1 O pagamento será realizado mensalmente, até o 5º (quinto) dia subsequente ao da prestação dos serviços,

mediante apresentação de documentação, contendo a respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada, por quem
de direito, e uma vez concluído o processo legalmente adotado pela Fundação Casa da Cultura de Marabá para
solução de seus débitos.
3.2 Observadas às determinações contidas neste Edital, o valor do contrato poderá ser repactuado, visando

adequação aos novos preços de mercado, observada o interregno mínimo de 01 (um) ano, e a demonstração
analítica da variação dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificado, em solicitação da
CONTRATADA. A demonstração analítica da variação dos componentes dos custos do contrato deve ser feito por
meio de memória de cálculo e planilhas, apropriadas para análise e posterior aprovação da Presidente da
Fundação Casa da Cultura de Marabá.
3.3 A repactuação dos preços do contrato será permitida desde que seja observado o interregno mínimo de 01

(um) ano, a contar da data da proposta, ou da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da
última repactuação.
3.4 Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, o valor devido pela Fundação Casa da Cultura de Marabá

será atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV, desde a data final do período de
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, nos termos do inciso XI e XIV do art. 40 da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores.



3.5 O presente critério aplica-se aos casos de compensações financeiras por eventuais atrasos de pagamentos e
aos casos de descontos por eventuais antecipações de pagamentos.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Caberá à CONTRATADA:

4.1 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos fornecidos pelo
CONTRATANTE e as cláusulas do Contrato.
4.2 São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos,
contribuições fiscais e para fiscais), bem como todas as demais despesas que direta ou indiretas incidam sobre o
objeto tais como, embalagens, fretes, mão-de-obra, seguros, despesas administrativas e eventuais que possam
surgir.
4.3 Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições, de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
4.4 Fornecer o objeto contratado, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais especificações do
Edital e seus Anexos.
4.5 Comunicar a Fundação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis que antecede o prazo de vencimento da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do objeto no prazo.
4.6 Cumprir as condições de prestação do objeto.
4.7 Responsabilizar-se pela entrega dos objetos constantes, do Objeto - Anexo II, do edital, dentro dos padrões
dos órgãos e institutos oficiais responsáveis pela aferição dos padrões mínimos de uso e consumo.
4.8 Fornecer os objetos no prazo estipulado.
4.9 Entregar o objeto, acompanhados de nota fiscal.
4.10 Possuir seguro contra acidentes de toda a estrutura, de terceiros e de vida dos profissionais envolvidos, no
momento do cumprimento do objeto.
4.11 Na hipótese da CONTRATADA não obedecer a obrigação anteriormente estabelecida, responderá
isoladamente por todas as situações de sinistro, ocorridas com os veículos e implementos agrícolas, com
terceiros.
4.12 Responder por quaisquer danos pessoais, materiais e morais ocasionados por seus empregados durante suas
idas ao local de entrega, ou durante o cumprimento do objeto designado pela CONTRATANTE.
4.13 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE.
4.14 Não CAUCIONAR ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência
do CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual.
4.15 Informar ao CONTRATANTE quaisquer danos causados ao Patrimônio do Município ou em quaisquer de seus
bens.
4.16 Responsabilizar-se pelos prejuízos de quaisquer naturezas causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou de
terceiros, originados direta ou indiretamente pela execução deste Contrato, inclusive por culpa, dolo, negligência,
imperícia ou imprudência de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o
ressarcimento, a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, ao CONTRATANTE reserva-se o direito de
descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo.
4.17 Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, apresentando a referida documentação quando do momento do pagamento de valores referentes a
este contrato.
4.18 Cumprir durante a vigência deste Contrato todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, vigentes,
sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.
4.19 Observar as normas de segurança vigentes durante o cumprimento do objeto licitado.



4.20 Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento de suas obrigações
contratuais.
4.21 Substituir, obrigatoriamente, qualquer produto que esteja fora das especificações, no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis, sendo que os custos decorrentes dessa substituição serão pagos pela licitante vencedora.
4.22 Submeter à aprovação do CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas especificações, em face de
imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal.
4.23 Apresentar documento fiscal especificando todo o material fornecido, com indicação de preços unitários e
total.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1 Acompanhar, fiscalizar e avaliar os equipamentos objeto desta contratação;
5.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA pelos equipamentos entregues, mediante a apresentação das
respectivas faturas/nota fiscal, devidamente discriminadas e atestadas.
5.3 Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para que possa desempenhar o objeto do contrato de forma
satisfatória
5.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;
5.5 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 – O objeto será pago com recursos financeiros oriundos do contrato firmado entre a Empresa VALE e a FCCM,

transferências constitucionais e/ou eventuais convênios e alocadas na dotação orçamentária.13 391 005 2 114 –
Manutenção dos Programas de Pesquisas. Elemento de Despesas: 33.90.30.00 – Material de Consumo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
7.1 A vigência deste contrato está atrelada ao término do exercício financeiro em que ele for pactuado, vinculada

à vigência dos respectivos créditos orçamentários, conforme disposto no caput do artigo 57, da Lei Nº 8.666/93;

CLÁUSULA OITAVA - DA MULTA
8.1 Pelo descumprimento do ajuste a contratada sujeitar-se-á às seguintes penalidades, que só deixarão de ser

aplicadas nos casos previstos:
a) comprovação pela contratada, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento do
serviço;
b) manifestação da unidade requisitante informando que a infração foi decorrente de fatos imputáveis à
Fundação Casa da Cultura de Marabá.
8.1.1 Multa de 3% (três por cento) por dia de atraso na realização programada do serviço licitado, o qual incidirá
sobre o valor do serviço que deveria ser efetivado;
8.1.2 Multa de 10% (dez por cento) por inexecução parcial do ajuste a qual incidirá sobre o valor do contrato;
8.1.3 Multa de 20% (vinte por cento) por inexecução total do ajuste a qual incidirá sobre o valor do contrato.
8.1.4 Multa de 3% (três por cento) por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, que
não estejam previstas nos sublotes acima, a qual incidirá sobre o valor do contrato;
8.1.5 As multas são independentes. A aplicação de uma multa não exclui a das outras.
8.1.6 Todas as demais sanções previstas na legislação em vigor.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, através de interpelação extrajudicial, sem

que a CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização quando:



9.1.1 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
9.1.2 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
9.1.3 A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade de conclusão da

execução do objeto no prazo estipulado;
9.1.4 O atraso injustificado no início da execução do objeto deste;

9.1.5 A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
9.1.6 A subcontratação total ou parcial do objeto contratual, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem a prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE;
9.1.7 A decretação de falência da CONTRATADA, ou a instauração de insolvência civil ou dissolução da Sociedade,
ou a alteração social ou modificação da finalidade ou de estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução
do contrato;
9.1.8 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

CONTRATANTE, constantes do Processo Licitatório que deu origem ao presente;
9.1.9 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

contrato.
9.2 Quando a CONTRATANTE, mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo superior a

30 (trinta) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda,
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à CONTRATADA optar pela suspensão
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.
9.3 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da

CONTRATANTE, mediante autorização expressa e fundamentada da CONTRATANTE, tendo a CONTRATADA direito
de receber o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória.
9.4 A CONTRATANTE reserva-se o direito de, no caso do não cumprimento do contrato a contendo, transferi-lo a

remanescente do processo licitatório na forma da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e da Lei 10,520/02.
9.5 Fica assegurado o reconhecimento dos direitos da Fundação Casa da Cultura de Marabá, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA
10.1. A CONTRATADA prestou garantia no valor de R$ ___(__), correspondente a 1% do valor do Contrato, na
modalidade de _________________;
10.2. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir imperfeições na execução do objeto deste
Contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA ou de preposto seu ou, ainda,
para satisfazer qualquer obrigação resultante ou decorrente de suas ações ou omissões;
10.3. A autorização contida na Sub cláusula anterior é extensiva aos casos de multas aplicadas, após esgotado o
prazo recursal;
10.4. A CONTRATADA se obriga a repor, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o valor da garantia que vier a ser
utilizado pela CONTRATANTE;
10.5. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de
rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

10.6. A garantia será restituída, automaticamente, ou por solicitação, somente após o término do contrato,
inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Marabá/PA, com renúncia de qualquer outro por mais especial que seja,

para dirimir as questões oriundas do presente ajuste contratual.



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
12.1 O presente contrato vincula-se ao ato convocatório, PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇO Nº

002/2018-CEL/FCCM, conforme rege o inciso XI do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
13.1 O presente Contrato rege-se pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e pelos preceitos de direito público, aplicando-

se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Código Civil Brasileiro, Lei n°
10.406 de 10 de janeiro de 2002.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 06 (seis) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Marabá/PA, em ___ de _______________ de 2018.

FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA DE MARABÁ
Presidente FCCM

(NOME DA EMPRESA)
(NOME DO REPRESENTANTE)

(CARGO)

Testemunha:__________________________________
CPF:________________________________________

Testemunha:__________________________________
CPF:________________________________________
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